
 

 

 
PROJETO DE LEI Nº, DE 2015. 

(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 

 

 
 Acresce artigo à Lei 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, Código de Defesa do 

Consumidor, para tipificar como crime a 

obtenção de vantagem pelo 

encaminhamento de procedimentos, pela 

comercialização de medicamentos, órteses, 

próteses ou implantes de qualquer 

natureza. 

 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

 
 Art. 1.º Esta Lei acrescenta artigo à Lei 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, para tipificar como crime a obtenção de vantagem pelo 

encaminhamento de procedimentos, pela comercialização de 

medicamentos, órteses, próteses ou implantes de qualquer 

natureza. 

 
 Art. 2.º A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 66-A.  

 
“Art. 66-A. Obter vantagem indevida pelo encaminhamento de 

procedimentos, pela comercialização de medicamentos, órteses, 



próteses ou implantes de qualquer natureza, cuja compra decorra 

de influência direta de sua atividade profissional”. 

 
 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

 
 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As órteses, próteses e materiais especiais (OPME) são insumos 

usados massivamente no cotidiano de hospitais em todo o mundo. 

Fruto do constante desenvolvimento tecnológico da medicina, o 

conjunto desses dispositivos engloba parafusos de interferência, 

placas metálicas, stents, marca-passos, bengalas, muletas, 

próteses dentárias e muitos outros produtos específicos, como fios-

guia, brocas, entre outros. 

A conduta a que se pretende sancionar penalmente é eticamente 

condenada pela categoria médica, aprovado pela Resolução CFM 

1931/2009, art. 68. Portanto, não há dúvida de que a conduta não é 

correta. Ela também se aproxima de um tipo penal previsto no art. 

66 do Código de Defesa do Consumidor. 

Portanto, o Direito Penal exige que o tipo seja o mais específico 

possível, razão pela qual deve se criar o tipo para aquele que 

prescreve determinado produto e não simplesmente tenta persuadir 

o consumidor de suas vantagens. 

Evidentemente que o tipo proposto incrimina conduta do profissional 

de saúde, independentemente de perigo ou dano à saúde, pois, 

nesse caso há cominação de pena no Código Penal. 

 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 



Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e 

iminente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 

constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. “A pena é aumentada de um sexto a um terço 

se a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre 

do transporte de pessoas para a prestação de serviços em 

estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as 

normas legais. 

Embora tomando como paradigma o Código de Ética Médica, a 

redação proposta também se aplica a outros profissionais de saúde, 

especialmente odontólogos. 

Não há dúvida que a relação médico-paciente seja relação de 

consumo, pois o Código de Defesa do Consumidor é que disciplina 

a responsabilidade civil do profissional liberal, incluindo médicos e 

odontólogos. 

Por esses motivos, apresento este Projeto de Lei, pedindo aos 

nobres pares apoio para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2015. 

 

 

Deputado Lelo Coimbra 
PMDB/ES 

 

 


